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Secretaria-Executiva

Serviço de Preparação de Aquisições e Contratações​

 

NOTA TÉCNICA Nº 96/2023/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.004959/2023-48

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS - CGDS

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata a presente Nota Técnica sobre a manifestação desta Área Técnica acerca do Pedido de
Esclarecimento nº 10  (SEI nº  26296302), relativo  ao Pregão Eletrônico nº 14/2023,  cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de apoio administrativo, para o cargo
de Apoio Administrativo Nível II, mediante cessão de mão de obra com dedicação exclusiva, visando
atender as necessidades do Ministério da Justiça e Segurança Pública em Brasília/DF.

1.2. O pedido em questão foi encaminhado  às 13h09 do dia 29/11/2023, aventando questões
de ordem técnica. Diante do teor do pedido, foi feita solicitação para que esta área requisitante se
manifestasse até o dia 30/11/2023 (quinta feira) às 12h00, tendo em vista que o prazo para resposta aos
pedidos de esclarecimentos é de 3 (três) dias úteis, nos termos do item 10.2 do Edital.

 

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 10

2.1. O pedido de esclarecimentos nº 10 apresenta o seguinte questionamento:

2.1.1. Pergunta 1:  "No item 8.26 do edital solicita Comprovação de aptidão para execução de
serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. Entendemos que por ser prestação de serviços de apoio administrativo
não será necessário apresentar atestado emitido por conselho profissional. Está correto nosso
entendimento?"

2.1.2. Resposta 1: O entendimento está correto. Para a comprovação da qualificação técnica não
será necessário que o atestado tenha sido emitido por conselho profissional.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante os esclarecimentos apresentados, encaminhamos os autos à  Coordenação de
Suprimentos e Serviços Gerais para apreciação, e, se estiver de acordo, com sugestão de envio dos autos
à Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, e posteriormente à Divisão de Licitações
da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos - CGL, para providências que o caso requer.

 

IVAN LUIZ GRAZIATO



Chefe do Serviço de Preparação de Aquisições e Contratações

 

De acordo.

Encaminhe-se  à  Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais  na forma
proposta.

 

LORENA FERREIRA REIS

 Coordenadora de Suprimentos e Serviços Gerais

 

Aprovo a presente Nota Técnica.

Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para as demais providências
cabíveis.

 

BRUNO CRESCENTI DE PAIVA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Lorena Ferreira Reis, Coordenador(a) de Suprimentos e
Serviços Gerais, em 29/11/2023, às 14:37, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, Coordenador(a)-Geral de
Gestão Documental e Serviços Gerais - Substituto(a), em 29/11/2023, às 14:56, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Chefe do Serviço de Preparação de
Aquisições e Contratações, em 29/11/2023, às 14:59, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 26296702 e o código CRC 773ABC3C
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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